
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

MENSAGEM DE LEI 020 De 20 de janeiro de 2022

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares, para
encaminhar o Projeto de Lei ns 1.253 de 20 de janeiro de 2022, SUMULA: dispõe sobre inclusão,
adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2022, através da abertura de credito adicional especial
por excesso de arrecadação - da Emenda Parlamentar processo SEI N^QQGS. 601269/2021-09, no
valor de R$. 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde-SEMUSA.

O presente projeto de lei visa à aquisição de Ol(uma) ambulância destinada a Vila Nova
Samuel através do Fundo Municipal de Saúde-SEMUSA, firmado pela celebração da Emenda Parlamentar
com a Secretaria do Estado de Saúde-SESAU-Governo do Estado, para dar cobertura à despesa.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de^^i por ess^í^outa Casa/'Ão tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, ém segime de praência urgentíssima.

VAl.TKlRr.F

REFEITt}

limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jàmari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGES^ ^
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO ® ̂

PROJETO DE LEI Ns 1.253

hMARA MUNICIPAL D
GAK®Ç1AS DO .

R E c I Qo/e

De 20 de janeiro de 2022

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação - da Emenda Parlamentar processo SEI NSQGOS.
601269/2021-09, no valor de R$. 205.000,00 (duzentos e cinco
mil reais)".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

. Ti.
HORA

iNATU

ireiora

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022, por excesso de arrecadação da Emenda
Parlamentar processo SEI N^OOOS. 601269/2021-09, no valor de R$. 205.000,00 (duzentos e cinco
mil reais), para aquisição de Ol(uma) ambulância destinada a Vila Nova Samuel através do Fundo
Municipal de saúde-SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUSA

2.4.2.8.1.0.11.04 OUTRAS TRANSE. DO ESTADO AQUIS. AMBULANCIA

Total da receita R$ 205.000,00

TOTAL GERAL R$ 205.000,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0055 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

EM SAÚDE-APS

AÇÃO 1039 EMENDA P. AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA.
CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação
R$ 205.000,00

TOTAL GERAL R$ 205.000,00

Art. 2® - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anterior
advirão da Emenda Parlamentar processo SEI N^OOOS. 601269/2021-09 no valor de 205.000,00 (cem
mil reais).

Art. 32. O Poder Executivo b^ará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA exercício 2022, autorizados atravé^esta Lei, na forma da legijlação vigente.

Art. 42. Esta Lei entrara em \®goi na data da sua publiòaçãa.

VAI.TfílRnE

PREFEITO



CAÁfoX

5>KS r.XDO i;)K KONnÔMA
I  |>REP1-.!TI. KA \1UN!CIPM. DE CANDEIAS DO JAMARI
secretaria municipal «íERAL. fazenda, gestão i: PLANEJAMENTO

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS

MEIVIQBÁNPO N/Õ24/2Ó22/ eoORDGONV/SEMFAGESP

Candeias do Jamari-R0,.04:de janeiro de-2022.

..'p

DE:.iCoord,eí3adoriá de Convênios

PARA: 5EJVÍ:FÁ0ÉSP
ASSUNTO: Rrojeto ,de Lej e Fieha Orçamentária

Senhor SeeretáriO;

/

Aõ tempo que-;O cumprimentamos, vimos por meio deste

—-é—

a Vossa Senh.O:ria,i a.

•documentação pértinehtè ao convênio abaixo para pedido e í

Câmara, Municipal do Vereadores de Candéias dõ Jamari-RÇ

orçámentária, na URGÊNCIA que o caso requer, são eles.

provc

[ ® P

N

irôo de Projeto dê Lei ha,

jsterior criação- de ficha

NB do

convênio

N2 do processo SEi ' Objeto i Valor d
!  1 ccntrapaji

.  \

Ida

Repasse Valor global

0005.601269/2021-ü-í ! Aquisição dé Oi j R$00,00
ambulância 1

!  i

;  i
j

R$ 205.000,00 R$.2Ô5.dü0;OO

possamos dar-continuidade aos tramites administrativos que nos competem.

Desde já agradecemos habitual atenção e r".05 ..ü'ocamos à disposição para qualquer

esciareeiraentO; ao tempo em que renovamos nossos votos da m.ais alta estima e consideração.

Atencjosamente,

VAltgtVo®'' Oliveira
Cooid'ÍAdt^de..Caiw--?nios

Av.Airton Senna, 113 - Bairro União - Candeias doJamari/RO 76.860-000
e-mail: convsniosfwcandeiasdoiamari.ro.gov.br
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SccrcinrM do Esiadu ca SauJo SI'SAl.

NE ■ NOTA OE EMPENHO

c

ESTADO DE ROMDÔNiA

Unidade, Gestora
1 rootà Pundo. Éstadtial cJeiSaiidci
Gestão

! /O i2-l-un,3o Bstadnnl dn Sacds

EventO'

dOÜü*3 KCO^EíiiíSsno ne Ervi(>ioiirui on DettptíSd rTé-Enij.-.HiihíiCíi

Credor

84 744 8b3.'OÜOl-2Ü FUMDÜ MUI JiLHPAl. DE SAUDí; Dí-

CANUhlAb- ÜU JAMARi

Endereço Credor

RUA.R Al íALIA ÜOOÜtíO SL-.TOR 03 s IDMU CA,MüclAS 00

.ÍAMARI - RO 7686ÜG00

Grupo Programação Financeira

UU? Einendtis Pai ioinüntinrjt,

Modalidade Licitação

OP. Mtlo .AfFicdvei

Complemento

r 70012 17012 1 Diversos

tJnldade Gestora Nota Descèntralizaçâo Crédito

Gestão Nota Descentralização Credito

Número

2021 ME00612.7

Processo

0000 000000/0000-00

Referência Legal
DCOG-UT 02/06

Modalidade Empenho

Ordinário

Dáta^Refefêniíiá;

30/12/202

Nota Ernpãofid

Prè-Émpenhp
202.1P.E002608

ÈmpenhorC.entrãilz.
Não

Valor

205.000.00 (Duzentos e Cinco Mil Reais)

Tipo Prestação Contas Tipo Contrato
Outros

Transação Obedece Ordem Gr

0540 Mota Empenho Sun

Nota Descentralizaçãb Crédito

Contrato

Histérico

F í,!í'í Mrr ' l-UI-L Rl UU A i!Si. 1-01 v ■'''1' Di' l-T-;..DR8(;S D: ; ,'vlLI iDA PARLAMFH I AR COM H7\SE MO Oiiâid
/4ÍJ21 (0022961007; ! it.ai Pv/HO Hl; POD-ütP iizC.u. rjupl) E AÜEMDÜ CAI-JDlilAS DD JAMARi

.,0023163200), PROCESSO 0035.631 2ti'J/2ü21-U.9

Entrégã
Data " Prazo Limite

Classificação Orçamentária

Esfera

Scfjuiiüíicie
Função
)0 Shiir!?.

Programa

2ÚS-1 GESTÃO DA-Pt.iLlTICA DT SAUDr

Unidade Orçomentárin
1 7012

Subàçãó
U25.101 ..\PO!AR FNI IDADEri PUBLICAS F PRiVADAE UCM'
A ; UAÇÃ-.i i IA AKl. A I,i7-. ^-.z-ODr,
Natureza lOespesa
44 41 42 n Auxílios d« fui.encius yüiL.ineniainv

Programa Trabalho
10 301 2064 0253025301

Subfunçâo
301 Atenção B-dsica
Ação

. 0253 APOiAR ENTIDADES PÚBLICAS ,E PRIVA'.
COM ATUAÇÃO MA ÁREA DA SAÚDE
Fonte Recurso

O 1 00 001004 CHiaÚU ihO DA EMAlgR

Cr.onogramà Desembolso
Janeiro

Abril

hltps /-sei sistemas.-o qov.t)r/sei/CQnlroiiKlo- pnp7.a.,,iio=.n

Fevereiro Março
Mftin Junho

■■nç.iun.r A'Obí5..ic:ao_o;.gern-=arvoie_visualuar&iti_ciocumeriio-25712743ãin
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Julho

.Outubro

SEi/ABo- 002316u5i: - fOf.- • NOla de Enipenho

Agosto

Novembro

DesçnçàoJtehs

Item C.ód; Material Qtd Especificação

Sl.GEF/RO • yisletT.a Integrado de Planejaniento o Gestão Fisoel
Módulo cie Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatono€mnidoen-i30/ia'202l às l/ til c«r Emit"i'io Oúlgede Meto

Setembro

Dezombr

Unidade MedidaX-^^yalor Unitário

ó

mm

ÉSíTADOiDÊ RONDÔNiA

Unidade Gestora

170012 Fundo .Estadual aeSuuue

Gestão

17042 Fundo Estadual de Saúde,

fyènfp'
.àopo.irs .RC;OáíÊmi.ssâo de Empentio da Despesa Pré-Emíjeniiada
■Çrèdor
84 744 85Ó/0001-28 FUNDü MUNICIPAL DE SAUtiE DE

CANDEIAS DO JTvMARI
Endereço Credor
RUA R AI IAL.IA GOOO0O SETOR 05 - UNIÃO • CANDEíAS pO
JAMARI ■. RÕ • 7686001»

A

FERNANDO RODRIGUES MÁXIMO

Ordsnador Primário

Número
2021NE006127

Processo
opo.p.:OOOQgQ/pow-og
^Referãncia Legal
DCOG-NT02/Ó8
Modalidade Empenho
Ordinário

Data ReféfèhdlB
.30/122024
Npta;E'mpen|ró Oriç.

PréíÊmp.enhp
202'1RE002608

iEmperii.hpeentrall?
Wão

Valor

205,000,00 (Düzenlos e GincoMií Reais)

MARIA SELMA LIMA

Ordenodpr Secundário'

htlps://sei.6.sten)as:ro^gov.br.sei/contro,l3dor:ptip?aGao=aocuiii6nto_impricT<u_web&3<K.o._orÍ9em--ar/Qr6_vlsualizar&ld_documerito=267;12743&ín



■im(0éO2214:25 SEl/ABC - 00231:5-."l.' ■ (lE - Nota de Empenho

BÍGEF=^/RO - Sisterna Integrado de Ptanejornento e Geslâü Piscai
Môdijlo de Acompanhamonto da Execução Orçamentária

ReJa.lòfio Er.iiti.-io em-30/l2/202l àâ 17-31 por f-:n'"liaiio Delçado Meto

.Peta-nviiic poi NtuO Pr lOUiA SnNIOS, Seueta>ro(AÍ Ac>mo|i.) en. .jO/l^/dOJl. às IB <18. conloieic- hoíário afidal.dé^ BrasOta.
co-T íijndiimemü tiii anigu la capuV c spuí ■■ 3' '-a i;,i\Cf,í.lN'.çl2,V,.?.xí,Aft S_itej.>'.dí:.2yj.?-

,  , i ao<urnaiUü.àSSin3<!o ele,tro.Wcamcr.ie por Mjria Ssln,-3 Una, Coofdonadorla), is.i-. Ju,n7/Z021, ís 19:05, conforme hcrário oficiai de Brasilia,-com lunáamsnio
■- |a:aaili|!u IS càpui t- seus §9 e i». do |le£a;liijI'UJ, ÍSí• ásCiAtflliSLiíJIL

BlaSiMl®
I A aulifínticidaüí} oeç»»c lioruíiienlo pnde icr '-i sirrr i?,afii;ÍJàí?.5E.!' iffoffií.visit! íéutgo vt-rtfirador 0023186810 ê o cOdiiíO CRC 7310PXSF'

líiilàífindrt: íiiíãioiicojiiJa *1010 tit í iiipenno. '■'^üicar cADrcsiiimtfnlu o Piüc^>v3 0ÕÜ5 CÜ12CÍÍ/2Ó21-DS SEí hVcC2iiíé&SÍP

htlps.j7sc'i.sistemes.rò-.gõ,v,br<SHdcòfiirolador,ptip''ücao==uc.(:ei7ientoJír,p.iirir,weüiácao.orig9m=arcDre_vl6ualiMr&id_docuraernoi-257i27-l3Siri,.. í.G



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

O

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero , .

proposição PROJETO DE LEI número 1.576/CMa/2022
com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 8 folhas nuíííircidas e rubricadas
segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em^plenáijio.

CMa,

LUCIMAU

Dir. Legislativo

1/2022

RTNS



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo ' Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal de Candeias do Jamari

em a ementavda proposição

PROJETO DE LEI número . ■ , 157^Ma/2022
Segue para leitura em plenário.

CMCJ,

LUCIMAUPWI^INTÕ MARTINS

Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

O

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e.leitura em plenário.

volume (s)

CMQ, /  /

Assi n atu ra/M atrícu Ia



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

s>

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Gabinete da Presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1.576/CMa/2022
PROJETO DE LEI

foi solicitado regime de tramitação urgentíssima

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente. ,  )

CMCJ, ^ 25/01/2022
m///1

LUCI MAUS^^tO^^TI NS
Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMa,

Assinatura/Matrícula

volume (s)

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de emissão de parecer pertinente

CMa, /  /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protpioco

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete da Presidência

Despacho inicial

Destino Secretaria das Comissões

DESPACHO iNiCiAL DA PRESiDÊNCiA DA CÂMARA

Para Secretaria das Comissões. Proposição , PROJETO LEI

inúmero 1.576/CMa/2022
(Nos termos do Art. 27, inciso li, letra B do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipal, Obras, Agricultura, Meio Ambiente, Politica Rural

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer.

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher. Idosos, Direitos Humanos e Odadania

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Administrativa |
Concluída a manifestação das comissões e os devidos ap^samentos retornem os
autos conclusos à ( 1^

PAULO mWaRIÒ da silva
Presidente em exercido

REQUERIDO

DISPENSADA

DISPENSADA

REQUERIDO

DISPENSADA

DISPENSADA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

' com processo apenso

contendo

volume (s)

folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficiai e leitura em plenário.

CMa, /____/_

Assinatura/Matrícula



pBoatrcaiATtTO

ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Í1

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões . Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1S76/CMG/2022

JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEi

para fins de designação de relatoria.

Sala das Comis 01/02/2022

lARVALHO DA SILVA

r.a das Comissões

V. y



ESTÁDO DE RONDONIA'.

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permarientes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESiqNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regirnehto interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de . ... '

JUSTIÇA E.REDAÇÃO
designou o Vereador JORGE UBIRAJARA.SALDANHA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1576/CMa/2022

no prazo (dias) de 7 djas

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 3s do Art. 94 do RI.

Data Fim do Prazo

Sala das Comissões,

GABRIE

Asses:

iatamííí/i

01/02/2022

LHO DA SILVA

Comissões

Recebi em: // /fYL/XO^^

Rf 5r Designado



. ESTADO DE RONDOIMIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N° 1576/CMCJ/2022

PARECER 018/2022

"AUTORIZA A.INCLUSÃO E READEQUAÇÂO.NO PPA.LDO E LOÃ
2022,ATRAVÉS DA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIÁli
POR EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMEND'A

•■r' " ^ PROCESSO SEI N° 601269/2021-09 NO VALOR DE
. 'f ■ ■' ■ R$205.0Õ0,dÒ'(DL!ZENTOSE CINCO MIL REAIS)." C

\  Autoria: Executivo Munlclpdi
Réiotor: Jorge Ubirojaro Soidonhá

1-RELATÓRIO \ :i
Ip presente projeto de leipenn como : objetivo: ''Aqüilsição^de umq^ ombuiânciq

destinq-bo o Vila Novo Samuel através do Furido Municipal de Saúeie - SEMUSA, firmadb
pela cêlebração,da Emenda Parlamentar com a Secretaria doLEstadp de Sdúde-SESALjl
Governo do Estado; para dar cobertura d despesa". \

> rA matériq em análise tramita;nesta casa legislafivq por iniciativa do'Executiv|
Municipal: ' T t " V

,  Art'. 88 - Compete ò Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos bs
assüntos!;èntregues ò sua apreciação, quanto ap;*qspecto constitucional, legal ot
jurídico e, quanto ao aspecto gramatical e lógico,;,:quqndo solicitado; o seu parece
imposição regimental qu délibéração dõ Plenário. p: ,

Assim, o projeto :ençontra-se nesta cpmissão, parar: emissão de parecer er|
atendimento às normas regimentais que disciplinam sua trarriitação, estando, portanto,
sob 0 responsabilidade desta Comissão, para que seja exarado o parecer sobre suiq
legalidade p^constitucionalidade. ' - k

II - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, o voto do relator é FAVORÁVEL ao prosseguimento do Projetò
de Lei n° 1576/CMCJ/2022, paro deliberação èm plenário. §

lii - VOTO DA COMISSÃO J; - f

Diante-do apresentqçip,v O vereador lv\qrGos:Alpieida.;da Flora e o vereador
p Claudiomòr Lerbos de SÓuzq résbívem acompahftdpo-V ,dp Relator.

-• ' - Sala das comissões, em 02/02/2022

PresidenF

JORGE UBl
M

MARCOS ALi
Membro

RASifltLDANHA
ro/Relátor

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

i.V*» . k '
tu wA ^

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões . , ■ Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1576/CMQ/2022

Saia das Comissõe:

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

;• para fins de designação de reiatoria.

GABRI

01/02/2022

ALHO DA SILVA

das Comissões
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1
ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão
permanente de .

ORÇAMENTO, FINANÇA E FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador EDCARLOS DOS.SANTOS para reiatar a proposição

PROJETO DE LEi número/orig/ano

no prazo (dias) de 7 dias
a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 32 do Art. 94 do Ri.
Data Fim do Prazo

1576/CMa/2022

Saia das Comiásõi

GABRl

01/02/2022

IHO DA SiLVA

"s comissões

Recebi em:

Presiden)ffi>% Comissão



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N.2 1.576/CMCJ/2022.

PARECER 18/2022

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇAO,NO
PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE
ARRECARDAÇÃO DA EMENDA PARLAMENTAR
PROCESSO SEI N2 601269/2021-09 NO VALOR DE R$
205.000,00 CDÜZENTOS E CINCO MIL REAIS".

Autor:Executivo Municipal
Relator: Edcarlos dos Santos

I - RELATÓRIO

Seu Objetivo: "Aquisição de uma ambulância destinada a Vila Nova Samuel através
do Fundo Municipal de Saúde - SEMUSA, firmado pela celebração da Emenda Parlamentar
com a Secretaria do Estado de Saúde-SESAU-Governo do Estado, para dar cobertura à
despesa".

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno .

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto ê a favor ao prosseguimento do Projeto de Lei
n° 1.576/CMCJ/2022, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei.

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do Relatório apresentado o Vereador Silas Cordeiro resolve acompanhar o
voto do Relator, a vereadora Zilmar Lima Domingos não compareceu por falta justificada,
motivo de saúde.

.  Sala das Comissões, em 02/02/2022.

ídcai^íofs dpS^Santos
Membüd/relator

Silas Cowl^o da Silva
Presidenre da comissão

Zilmar Lima Domingos Batista
Membro da comissão
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LEI 1576/CI\/ia/2022, parecer da Comissão de Justiça e Redação n2018/2022; parecer da Comissão Orçamento , Finanças e
Fiscalização ns 018/2022.

Proposição

Número

Autor

PROJETO DE LEI

1576/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

■  Candeias do Jamari, 02 de fevereiro de 2022

GABRIÉSW^ALHO DA SILVA
Asse^Oradas Comissões
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ESTADO DE.RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco 25/01/2022

Origem Gabinete da Presidência Destino Plenário

Situação Despacho ORDEM DO DiA

DESPACHO PARA INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA

Para Plenário. Proposição PROJETO DE LEI

número 1576/CI\/ICJ/2022

Nos termos do Art. 27, inciso i, letra M do Regimento Interno desta Casa segue a proposição acima para inclusão na
ordem do dia da sessão subsequente imediata.

CMa, 01/02/2022

PAULO MAÇARIO DA SILVA

Presidente em exercicio

\
)



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

REGISTRO DE VOTACAO

19 PERÍODO LEGISLATIVO 2022

SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N^; 1576/CMCJ/2022 ASSUNTO

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃ0;N'0 PPA.LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA DE

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMENDA

PARLAMENTAR PROCESSO SEI N^ 601269/2021-09 NO VALOR DE R$ 205.000,00 [DUZENTOS E

CINCO MIL REAISl
N.e

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

líJA

01

02

ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

03 EDCARLOS DOS SANTOS

04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

05 JORGE UBIRAJARA SALDANHA

06 JUCILENE MARQUES MORAES

07 MARCOS ALMEIDA DA HORA

08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

7^
11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

i  S:SIM

N:NÃO

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/RQ,D2'ÜE FEVEREIRO DE 2022.

Õ7

01

MIAS m JAMARI/RO,D:

C-
EDCARJjGSrDGS SANTOS

secretario

Câmara Municipal de Candeias do Jsmari-RO A v. Tancredo Neves s/n" Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Aprovado

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi

na sessão legislativa EXTRAORD

APROVADA

INÁRIA na data 02/02/2022
Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO DE LEI

1576/CMa/2021

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMENDA

PARLAMENTAR PROCESSO SEI NS 601269/2021-09 NO VALOR DE R$ 205.000,00 (DUZENTOS

E CINCO MIL REAIS

Segue juntado folha de votação nominal da Única votação.

CMÜ, 2/02/2022

LuciMAi£!fí?mfsrro martins

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

r
CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
Aprovado na sessão 02s sessãoextraordinarla, realizada em 02/02/2022. Segue Juntado o registro de votação e para as
providências necessárias.

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO DE LEI

1576/cmcj/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃÒ,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMENDA
PARLAMENTAR PROCESSO SEI Ns 601269/2021-09 NO VALOR DE RS 205.000,00 (DUZENTOS

E CINCO MIL REAIS

CMCJ, '3/02/2022

luclmal^'fff)1fMlTiartlns

DIr. Departamento Legislativo
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ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

departamento legislativo

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTÓGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n^ 18

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1576/CMa/2022

referente à03/02/2022

PROJETO DE LEI

1576/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMENDA

PARLAMENTAR PROCESSO SEI N^ 601269/2021-09 NO VALOR DE R$ 205.000,00 (DUZENTOS

E CINCO MIL REAIS)

Segue para assinatura do presidente.

CMCJ, 02/2022

LUCI MÁUÈSarPfíflTEWl ARTINS

DIr. Departamento Legislativo

CJ
TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

volume (s)

CMG,

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

AUTOGRAFO NS 18/LEG./CMa/2022.

PROJETO DE LEI N9 1.576/CMa/2022

AUTORIA: EXECUTIVO MUIMICIFAL

"Autoriza á Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2Q22, através
da abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação
- da Emenda Parlamentar processo SEI N^OOOS. 601269/2021-09, no
valor de R$. 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais)".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

LEI:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

íc/i ■
Art. 1- - Fica autorizado" a èfètuár inclusão e readequação, através da Abertura de

Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022, por excesso de arrecadação da Emenda Parlamentar
processo SEI N^GOOS. 601269/2021-09, no valor de R$. 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), para
aquisição de Ol(uma) ambulância destinada a Vila Nova Samuel através do Fundo Municipal de saúde-
SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUSA

2.4.2.8.1.0.11.04 OUTRAS TRANSF. DO ESTADO AQUIS. AMBULANCIA

Total da receita R$ 205.000,00

TOTAL GERAL R$ 205.000,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇAO 10.301 ATENÇAOBASICA: - ; ■

PROGRAMA 0055 PROG. MUN. DE FORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM
SAÚDE-APS

AÇAO 1039 EMENDA P. AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA..
CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Automaticamente pelo
Sistema)

Total da suplementação
R$ 205.000,00

TOTAL GERAL R$ 205.000,00

Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anterior
advirão da Emenda Parlamentar processo SEI NSOOOS. 601269/2021-09 no valor de 205.000,00 (cem mil
reais).

Art. 3-. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO
e LOA exercício 2022, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 4-. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Candeias do Jamari, 03 de fevereiro de 2022.

PAULO MACARIO DA SILVÁ

PRESIDENTE EM EXERCICIO/CMCJ/2022

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 78860-000
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

C>v

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Presidência

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 18/cmcj/2022

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

referente à03/02/2022

projeto de LEi

1576/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMENDA

PARLAMENTAR PROCESSO SEI N^ 601269/2021-09 NO VALOR DE R$ 205.000,00 (DUZENTOS

E CINCO MIL REAIS

foi recebido pelo departamento da presidência na data de 0^/02/2022 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte a^prptpcolo.

CMCJ, 03/02/2022

I uci mauêSíí&ífítô^tVfa rti ns

Dir. Departamento Legislativo

Data do Fim do Prazo 23/02/2022
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DÉ RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o recorte da publicação da lei n91.297 de /02/2022, publicado no

Diário Oficial em 08/02/2022, edição de 3153.

CMa, 2/2022

LUCIM AUIWWOTOIARTINS

Diret. Depts Legislativo
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei n® 1297 de 03/02/2022, e que a referida norma publicada

corresponde integralmente ao texto do Autógrafo n^ 18 de 03/02/2022

CMa, 2/2022

Iucima[li^t|frftf6"ffrârtins

Diret. DeprtP Legislativa



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI .

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAÇ
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO ' '

LEI Na 1.297 De 03 de fevereiro de 20^

GAMARA MUNICIPAL D
CAWpÇlAS DO JAMARM

' THORA

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação - da Emenda Parlamentar processo SEI NaQOQS.
601269/2021-09, no valor de R$. 205.000,00 (duzentos e cinco
mil reais)".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

ASS.N

LEI:

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022, por excesso de arrecadação da Emenda
Parlamentar processo SEI N^GOOS. 601269/2021-09, no valor de R$. 205.000,00 (duzentos e cinco
mil reais), para aquisição de Ol(uma) ambulância destinada a Vila Nova Samuel através do Fundo
Municipal de saúde-SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUSA

2.4.2.8.1.0.11.04 OUTRAS TRANSF. DO ESTADO AQUIS, AMBULANCIA

Total da receita R$205.000,00

TOTAL GERAL R$ 205.000,00

SUPLEMENTACÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 0055 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
EM SAÚDE-APS

AÇÃO 1039 EMENDA P, AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA.

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação . R$ 205.000,00

TOTAL GERAL R$205.000,00

Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anterior
advirão da Emenda Parlamentar processo SEI N^GOOS. 601269/2021-09 no valor de 205.000,00 (cem
mil reais).

Art. 32. O Poder Execu baixará através de decrefõ\a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA exercício 2022, autorizados a

Art. 42. Esta Lei entrar;

slação vigente.a forma dá leg

lata de sua pijlblicã

s desta

gor na

VALTEIR

PREFl



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo . Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via originai da LEI n^ 1297 de 03/02/2022, encaminhada pelo EXECUTIVO. Segue o

processo este processo para fins de digitalização. , < ,,

CMa, 2/2022

i u ci m a u^^fitâ-Matt í n s

Diret. Legislislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

^tCANOf>

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento.

CMCJ, 702/2022

I u cl m á@'ti6-'f5fFfíÉHTi a rt I n s

DIret. Depat. Legislativo
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto de LEI

número 1576/CMa/2022 ;

atendida as condições necessárias.

CMD, 08/02/2022

franciscd%Éfe§émir de lima aimeida

Presidente/CMa/2021



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de nurriêração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e

ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto de LEI

1576/CMa/2022

lucimau®ptiTfo martins

Dir. Departamento Legislativo


